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Autor: Célio Studart 
 

Data da 
Apresentação: 

27/08/2019 

 

Ementa: Determina que os órgãos e entidades de trânsito devem 
divulgar, de forma detalhada e com linguagem acessível à 
população, os dados sobre os recursos arrecadados com a 
cobrança de multas em seus respectivos sítios eletrônicos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 29/08/2019 
 

 


